
JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e
legais, com fundamento nos artigos 218 e 219 e no Capítulo VII do Regimento
Interno desta Casa de Leis, que tratam das Moções, requer que, após deliberação
do Plenário, seja encaminhada uma MOÇÃO DE APLAUSOS à Soldado de 1ª
Classe ANNA JULLIA GASPARETTO RAVANEDA, pelos relevantes serviços
prestados à comunidade apucaranense em relação à segurança pública, em
especial, com a causa do enfrentamento à violência doméstica e familiar.

Anna Jullia Gasparetto Ravaneda, nascida na Maternidade
Santa Helena e criada no Núcleo Habitacional Adriano Correia nesta cidade de
Apucarana, demonstra desde cedo um profundo vínculo com o Município. Sua
trajetória de vida profissional é marcada por dedicação e um constante desejo de
servir à sociedade.

Filha de Aleciane Gasparetto e Alberto Ravaneda, aos 25 anos,
Anna Jullia já acumula uma notável experiência. Após atuar como menor e jovem
aprendiz na SANEPAR, dedicou-se aos estudos para concursos públicos, sendo
aprovada na Guarda Municipal de Arapongas em 2020/2021 e, posteriormente, fora
aprovada no concurso da Polícia Militar em 2021. Sua carreira militar se iniciou no
ano de 2022 no Curso de Formação de Praças, sediado no 10º Batalhão de Polícia
Militar em Apucarana, culminando em sua efetivação como Soldado de 1ª Classe da
PMPR.
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Atualmente, como Soldado de 1ª Classe da PMPR, atua na 6ª
Companhia Independente da Polícia Militar na cidade  de Ivaiporã, exercendo suas
atividades operacionais na cidade de Faxinal.

Buscando aprimorar continuamente seus conhecimentos e sua
capacidade de atuação, Anna Jullia iniciou em 2024 sua jornada acadêmica no curso
de Direito pela Faculdade de Apucarana (FAP).

Contudo, é em seu engajamento com a prevenção e combate à
violência doméstica e familiar que reside um de seus mais notáveis legados. Em
março deste corrente ano, a Soldado Anna Jullia participou na cidade de Curitiba do
“Nivelamento de Prevenção à Violência Doméstica e Familiar”, um programa da
própria instituição que visa formar patrulheiros para a Patrulha Maria da Penha.

Desde então, em colaboração com o Subtenente Marcos Rios
Adami, Comandante de Faxinal, ela tem realizado atendimentos semanais às vítimas
de violência na área do 2º Pelotão da 6ª CIPM. Além disso, suas ações preventivas
incluem ministrar palestras educativas em diversas cidades da 6ª CIPM, promovendo
a conscientização, a reflexão, proximidade e o apoio às vítimas, fortalecendo as
redes de proteção e o atendimento ao público-alvo da violência.

A dedicação e o comprometimento da Soldado de 1ª Classe
Anna Jullia Gasparetto Ravaneda, especialmente em uma área tão sensível e vital
para a segurança e bem-estar da comunidade como o combate à violência
doméstica, a tornam merecedora do reconhecimento desta Câmara Municipal e de
toda a população de Apucarana.

   

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Apucarana, 29 de Janeiro de 2026.
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